
 
 
PROCESSO TC N.º 04748/21 
 

 

Objeto: Prestação de Contas Anual 
Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Mulungu  
Exercício: 2020 
Responsável:  Marcos José de Araújo 
Relator: Cons. Em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 EMENTA: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL – PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL – PRESIDENTE DE CÂMARA DE VEREADORES – 
ORDENADOR DE DESPESAS – CONTAS DE GESTÃO – APRECIAÇÃO 
DA MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO – ATRIBUIÇÃO DEFINIDA 
NO ART. 71, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, E NO ART. 1º, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL N.º 18/93 – Regularidade com ressalva das contas. 
Recomendação. 

 
ACÓRDÃO AC2 – TC – 01616/21 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO          
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU/PB, Sr. Marcos José de 
Araújo, relativa ao exercício financeiro de 2020, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93, em:  
 

1) Julgar REGULARES COM RESSALVA as referidas contas; 
2) RECOMENDAR à atual gestão da referida Câmara Municipal no sentido de guardar 

estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas 
decisões. 

 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE – Sala das Sessões Virtuais da 2ª Câmara 

 
João Pessoa, 14 de setembro de 2021 

 
Cons. André Carlo Torres Pontes 

Presidente 
 

Cons. em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
Relator 

 
Representante do Ministério Público 
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RELATÓRIO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O Processo TC nº 04748//21 
trata do exame das contas de gestão do Presidente da Câmara Municipal de Mulungu/PB, 
Vereador Marcos José de Araújo, relativa ao exercício financeiro de 2020. 
 
A Auditoria deste Tribunal, com base nos documentos que compõem os autos, emitiu 
relatório constatando, sumariamente, que: 
 
a) a receita orçamentária efetivamente transferida, durante o exercício, foi da ordem de R$ 

840.788,74;  
b) a despesa orçamentária realizada atingiu R$ 840.800,00; 
c) os gastos com a folha de pagamento da Câmara Municipal ficaram abaixo do limite de 

70% das transferências recebidas; 
d) a remuneração do Presidente da Câmara atendeu ao limite de 20% do subsídio recebido 

pelo Presidente da Assembléia Legislativa; 
e) os subsídios dos vereadores, recebidos no exercício, ficaram abaixo do limite de 5% da 

Receita Efetivamente Arrecadada pelo Município;  
f) a despesa com pessoal obedeceu aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 
 
Ao final do seu relatório, a Auditoria sugeriu notificação do gestor para se pronunciar acerca 
da seguinte irregularidade: não empenhamento de obrigações patronais, no valor de R$ 
1.925,85. 
 
Notificado, o gestor responsável apresentou defesa, conforme consta do DOC TC 53596/21. 
 
A Auditoria, ao analisar a defesa, manteve a irregularidade, porém, com o valor diminuto 
que passou para R$ 1.889,93. 
 
Os autos foram enviados ao Ministério Público que através de sua representante emitiu 
Parecer de nº 01391/21, opinando da seguinte forma: 
 
1. Em preliminar, pela citação do Sr. Marcos José de Araújo, na condi-ção de Presidente 
da Câmara Municipal de Mulungu, para querendo, exercer o contraditório acerca do excesso 
de remuneração apontado por este Parquet;  
2. Em caso de superada a preliminar acima suscitada, opina, no mérito, pela:  
2.1 Regularidade com ressalvas das contas anuais do Presidente da Câmara Municipal de 
Mulungu, Senhor Sr. Marcos José de Araújo, relati-vas ao exercício de 2020;  
2.2. Declaração de atendimento dos preceitos da gestão fiscal respon-sável, previstos na 
Lei Complementar n° 101/2000, referente ao sobredito exercício;  
2.3 Imputação de débito ao Chefe do Poder Legislativo Municipal, Sr. Marcos José de 
Araújo, no valor de R$ 17.226,60, correspondente ao ex-cesso da remuneração por ele 
percebida no referido exercício; 
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2.4 Recomendação à gestão da referida Câmara Municipal no sentido de conferir estrita 
observância às normas constitucionais concernentes à re-muneração dos membros do Poder 
Legislativo Municipal e à obrigatorie-dade da contribuição previdenciária, resguardando o 
erário do pagamento de juros em virtude de atrasos em seus compromissos previdenciários.   
 
É o relatório. 
 

VOTO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): Da irregularidade 
remanescente passo a comentar:  
 
No que tange ao não recolhimento da contribuição previdenciária do empregador que, 
supostamente, deixaram de ser repassadas, verifica-se que do montante estimado (R$ 
123.857,42) a Câmara recolheu R$ 121.931,57, o que representa 98,44% do total. 
 
Quanto ao excesso apontado pelo Ministério Público tenho a destacar o que se segue:  
 
A regra constitucional que estabelece critérios para a fixação do subsídio dos Vereadores 
está contida no art. 29, VI, in verbis:  

 
VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 
em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta 
Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e 
os seguintes limites máximos: 
a) em Municípios de até dez mil, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (...)  

 
No município de Mulungu foi promulgada a Lei Municipal s/n, a qual fixou o subsídio mensal 
dos Vereadores em R$ 7.000,00 e R$ 3.500,00 o subsídio do Presidente da Câmara Municipal 
para a legislatura 2017/2020. 
 
Já a Lei Estadual nº 10.435, de 20 de Janeiro de 2015, fixou os subsídios mensais dos 
Deputados Estaduais em R$ 25.322,00 e do Deputado investido no cargo de Presidente da 
Assembléia Legislativa em R$ 37.983,00. 
 
Este Tribunal de Contas, no Processo TC nº 00847/17, através da RESOLUÇÃO RPL-TC-
00006/17, de 25/01/2017, examinou a legislação que fixou a remuneração dos Vereadores 
para a legislatura 2017/2020 dos municípios paraibanos e, dentre outras, decidiu comunicar 
a todos os Presidentes de Câmaras de Vereadores das distorções e falhas encontradas nos 
diferentes Decretos Legislativos, Resoluções e Leis examinados. E manteve como 
jurisprudência, o que foi decidido na referida Resolução. Foi observado, portanto, que a 
Câmara Municipal de Mulungu obedeceu aos limites aceitos por este Tribunal, como 
também, foram respeitados os demais limites constitucionais, referentes à remuneração dos 
vereadores e presidente da Câmara, art. 29, incisos VI e VII, o que leva a este relator, data 
vênia, a discordar do excesso de remuneração apontado pelo respeitável Parquet. 
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Ante o exposto, voto no sentido de que a 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93:  
 

1) Julgue REGULAR COM RESSALVA a prestação de contas anual da Câmara Municipal 
de Mulungu, relativa ao exercício financeiro de 2020, sob a responsabilidade da Sr. 
Marcos José de Araújo; 

2) RECOMENDE à atual gestão da referida Câmara Municipal no sentido de guardar 
estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas 
decisões. 

 
É o voto.    

 
 

João Pessoa, 14 de setembro de 2021 
 

Cons. em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
Relator 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

21 de Setembro de 2021 às 08:44

Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Setembro de 2021 às 21:52 22 de Setembro de 2021 às 09:32


